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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 730,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa especializada de ronda motorizada para vigilância não armada com veículo, 
para o período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA deste edital. HOMOLOGO e ADJUDICO o presente certame em favor da empresa Zanetti Vigilância e 
Segurança EIRELI – EPP, no valor de R$ 147.672,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos e setenta e dois 
reais), para que produza os efeitos jurídicos e legais. 

Cordeirópolis, 19 de outubro de 2020. 

Arnaldo Zanarelli
Presidente Executivo do SAAE

Extrato de Ata de Registro de Preços Pregão Eletrônico 004/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de aparelho auditivo. 
Contratada: Starkey do Brasil Ltda (R$375.000,00).  
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 01/10/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de etonogestrel 68mg.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia Margarida Delmonde Moreira, nomeada pela Portaria 
N.º: 11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 047/2020 – Registro de Preços, classificando 
como vencedora a empresa CM Hospitalar S.A. com valor global de R$55.957,50 (cinqüenta e cinco mil, nove-
centos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos),  com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do Atestado de Recebimento da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa CM Hospitalar S.A.

Cordeirópolis, 09 de Outubro de 2020

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.15/2020 - Pregão Presencial N.11/2020. Homologo o procedimento realiza-
do na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, do qual o pregoeiro Adjudicou o Objeto da Licitação, 
na qualidade de VENCEDORA à empresa MODULAR TELECOM LTDA - CNPJ/MF 33.646.158/0001-92- 
valor R$ 27.000,00(VINTE E SETE MIL REAIS) em todos os termos contidos no presente processo; ficando 
as mesmas aguardando a CONVOCAÇÃO para assinatura do Contrato.

Câmara Municipal de Cordeirópolis -19/10/2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 063/2020
Data: 29.09.2020
Licitação: Dispensa de Licitação
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA PARA A REFORMA NO SISTEMA DE ILUMINAÇAO DA PRAÇA LUIZ STEFANELLO NO 
BAIRRO DE CASCALHO”.
Contratada: Projelétrica Comércio e Instalação de Materiais Elétricos Ltda
Valor Global: R$29.795,92
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias corridos
Processo Administrativo nº. 2862/2020

Termo de Prorrogação de Prazo nº060/2020 ao Contrato nº. 001/2018
Data: 29.06.2020
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel sito à Rua Padre Santo Armelin n ° 420– Jardim 
Planalto, na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, matriculado sob o nº. 809 livro 02 - Registro Geral, 
no 2° cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Locadora: Leonice Corte Bellatti
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 01.07.2020
Processo Mãe nº. 4067/2017
Processo Administrativo nº. 3321/2019

Termo de Prorrogação de Prazo nº070/2020 ao Contrato nº. 051/2019 
Data: 10.09.2020
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Objeto: Credenciamentos de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretária da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretária de Educação, Secretária de Educação, Secretária de Cultura e Secretária de Meio Ambiente
Preço Global: R$9.600,00
Contratada: Araciane Aparecida Buratti
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 12 de Setembro de 2020.
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 3245/2020

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Compras

Divisão de Licitações - Contratos

Lei nº 3.195 de 09 de outubro de 2020

(Projeto de Lei do vereador Anderson Antonio Hespanhol) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias disponibilizarem dispenser de álcool gel antisséptico, nas 
agências bancárias e em locais que tenham caixas eletrônicos, e também em locais de manipulação de alimentos.
 
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Ficam as agências bancárias, em locais que tenham caixas eletrônicos, e também em locais de manipu-

lação de alimentos, obrigados a disponibilizar de forma gratuita dispenser de álcool gel antisséptico.

Art. 2º - O álcool gel deve ser concentrado em 70%, pela comprovada eficácia.

Art. 3º - O álcool gel deve ser colocado em locais de fácil acesso e visualização, acompanhados de uma placa 
sinalizando a medida obrigatória.

Art. 4º - As agências bancárias, locais que tenham caixas eletrônicos e também em locais de manipulação de 
alimentos, que não fornecerem dispenser com álcool gel 70% serão advertidos e, na reincidência, multados em 
até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo descumprimento.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de outubro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de outubro de 2020.
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADENIR ANICETO MOREIRA
ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA
ANDRÉ AGUILAR DA SILVA
ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS
ARIOVALDO SILVEIRA JUNIOR
ATILIO BATISTA DIMAS DE SOUZA
BRAULIO LUCIO PASCOALATO 
BRUNO FELIPE NASCIMENTO DOS SANTOS              
DIEGO LEOMENO DA SILVA
EDNALDO DOS SANTOS SILVA
EDSON BRUNO FERREIRA
EVERALDO LOURENÇO DE FARIA
EVANDRO RODRIGO DA SILVA PEREIRA
GABRIEL FERNANDO CARNEVALI ZANETI
GERALDO D’ANGELO BARBOSA
HELENO JOSÉ DA SILVA
JEFERSON MENDES BATISTA
JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA
JOEL DE MOURA OLIVEIRA
JHONNY APARECIDO DOS SANTOS
JOSÉ BATISTA MARTINS
JOSÉ ETELVINO DOS SANTO
JOSÉ FERNAND DOS SANTOS
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
LUIS HENRIQUE RODRIGUES MARÇAL    
MATEUS LUAN SILVA BAIA
OLECI RODRIGUES MAGALHÃES NETO
OSCAR BATISTA DA FONSECA
PAULO HENRIQUE VIARIO LOPES DO SANTOS
RAFAEL DANILO CANDIDO
REGINALDO MACHADO DA  SILVA
RODRIGO VIANA DA SILVA
ROMARIO ALMEIDA
TARCISIO LIMA SILVA
VAGNER DA SILVA BONATO
VICTOR DE SOUSA
WEYGAS MONTEIRO DOS SANTOS
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